
 

LEI Nº 2.165                                                        DE 29 DE AGOSTO DE 2003 

 

 

 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A COBRAR DA COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO TOCANTINS – CELTINS, PELO 

USO DOS TERRENOS ONDE ESTÃO INSTALADOS 

OS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AS 

LINHAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA E AS SUBESTAÇÕES. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU, e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal de 1988 e demais 

legislação vigente, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - A presente Lei tem por finalidade autorizar o Chefe do Poder 

Executivo Municipal a cobrar da Companhia de Energia Elétrica do Tocantins – CELTINS, 

o uso dos terrenos onde estão implantados os Postes de Iluminação Pública, as Torres e as 

subestações de Energia Elétrica, no Município de Araguaína, Estado do Tocantins. 

 

   Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da 

municipalidade, providenciará as medições necessárias para viabilizar o cumprimento da 

medida preconizada no artigo anterior, determinando, seja Decreto, ou Projeto de Lei 

enviado ao Poder Legislativo, os preços incidentes, tanto nas subestações, quanto nas linhas 

de distribuição de Energia Elétrica e Postes de Iluminação Pública existentes no Município. 

 

   Art. 3º - A Companhia terá o prazo de trinta (30) dias, após definidas as 

medições e estabelecidos os preços pelo Poder Executivo, para adequar seus procedimentos, 

e preparar-se para o pagamento da locação de que trata esta Lei. 

 

   Art. 4º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, através de Projeto de Lei Complementar enviado ao Poder Legislativo, a adequar 

o Código Tributário do Município à presente Lei. 

 

   Art. 5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.    

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Agosto do ano de 2003.  

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 


